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Ministério da Educação
Universidade Federal de Santa Maria
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Coordenadoria de Ingresso, Mobilidade e Desenvolvimento (CIMDE)
Núcleo de Avaliação e Movimentação Funcional (NUMOV)


ANEXO III – TABELA DE PONTUAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
EDITAL N. 19/2023-PROGEP
PROCESSO SELETIVO PARA REDISTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES TAEs PARA A UFSM
TABELA VÁLIDA PARA OS CARGOS DE ASSISTENTE SOCIAL, BIÓLOGO, CONTADOR, ENFERMEIRO, ENGENHEIRO/ENGENHARIA ELÉTRICA, FARMACÊUTICO, MÉDICO/PSIQUIATRIA, PSICÓLOGO
	Item
	Especificação
	Quantidade máxima
	Valor de pontos
	Pontuação máxima
	Pontuação do candidato
	Conferência UFSM

	01
	Tempo de serviço público em IFEs em outro(s) cargo(s) – que não o atual
	120 meses
(10 anos, somados todos os cargos)
	0,1 a cada mês completo trabalhado (até 31/05/2023)
	12 pontos
	[bookmark: _GoBack]     
	

	
	Tempo de serviço público em IFEs no cargo atual (para o qual se inscreveu neste edital)
	
	0,2 a cada mês completo trabalhado (até 31/05/2023)
	24 pontos
	     
	

	02
	Certificado de curso de Doutorado
	1 certificado
	5 pontos em curso com relação direta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	5 pontos
	     
	

	
	
	
	2,5 pontos em curso com relação indireta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	2,5 pontos
	     
	

	03
	Certificado de curso de Mestrado
	1 certificado
	5 pontos em curso com relação direta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	5 pontos
	     
	

	
	
	
	2,5 pontos em curso com relação indireta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto 5.824/2006
	2,5 pontos
	     
	

	04
	Certificado de curso de Especialização "Lato Sensu"
	1 certificado
	5 pontos em curso com relação direta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	5 pontos
	     
	

	
	
	
	2,5 pontos em curso com relação indireta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	2,5 pontos
	     
	

	Pontuação total
	---
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ANEXO III – TABELA DE PONTUAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
EDITAL N. 19/2023-PROGEP
PROCESSO SELETIVO PARA REDISTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES TAEs PARA A UFSM

TABELA VÁLIDA PARA O CARGO DE ENGENHEIRO/ENGENHARIA FLORESTAL
ÁREA DE ATUAÇÃO: VISTORIA, LAUDO E PARECER TÉCNICO
	Item
	Especificação
	Quantidade máxima
	Valor de pontos
	Pontuação máxima
	Pontuação do candidato
	Conferência UFSM

	01
	Tempo de serviço público em IFEs em outro(s) cargo(s) – que não o atual
	120 meses
(10 anos, somados todos os cargos)
	0,1 a cada mês completo trabalhado (até 31/05/2023)
	12 pontos
	     
	

	
	Tempo de serviço público em IFEs no cargo atual (para o qual se inscreveu neste edital)
	
	0,2 a cada mês completo trabalhado (até 31/05/2023)
	24 pontos
	     
	

	02
	Declaração de experiência em elaboração de laudos florestais 
	Sem limite de pontos
	10 pontos por experiência comprovada
	---
	     
	

	03
	Comprovação de emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) como Engenheiro Florestal
	Sem limite de pontos
	10 pontos por ART
	---
	     
	

	Pontuação total
	---
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ANEXO III – TABELA DE PONTUAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
EDITAL N. 19/2023-PROGEP
PROCESSO SELETIVO PARA REDISTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES TAEs PARA A UFSM

TABELA VÁLIDA PARA O CARGO DE MUSEÓLOGO
	Item
	Especificação
	Quantidade máxima
	Valor de pontos
	Pontuação máxima
	Pontuação do candidato
	Conferência UFSM

	01
	Tempo de serviço público em IFEs em outro(s) cargo(s) – que não o atual
	120 meses
(10 anos, somados todos os cargos)
	0,1 a cada mês completo trabalhado (até 31/05/2023)
	12 pontos
	     
	

	
	Tempo de serviço público em IFEs no cargo atual (para o qual se inscreveu neste edital)
	
	0,2 a cada mês completo trabalhado (até 31/05/2023)
	24 pontos
	     
	

	02
	Certificado de curso de Doutorado
	1 certificado
	5 pontos em curso com relação direta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	5 pontos
	     
	

	
	
	
	2,5 pontos em curso com relação indireta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	2,5 pontos
	     
	

	03
	Certificado de curso de Mestrado
	1 certificado
	5 pontos em curso com relação direta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	5 pontos
	     
	

	
	
	
	2,5 pontos em curso com relação indireta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto 5.824/2006
	2,5 pontos
	     
	

	04
	Certificado de curso de Especialização "Lato Sensu"
	1 certificado
	5 pontos em curso com relação direta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	5 pontos
	     
	

	
	
	
	2,5 pontos em curso com relação indireta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	2,5 pontos
	     
	

	05
	Experiência com documentação de acervos em museus ou outras instituições culturais*
(Apresentar declaração de setor de trabalho onde conste o período e as atividades)
	Sem limite de pontos 
	0,6 a cada mês completo trabalhado 
(até 31/05/2023)
	
	     
	

	06
	Experiência com elaboração de projetos de exposições e elaboração de atividades de educação patrimonial*
(Apresentar declaração de setor de trabalho onde conste o período e as atividades)
	Sem limite de pontos 
	0,6 a cada mês completo trabalhado 
(até 31/05/2023)
	
	     
	

	07
	Experiência com o atendimento de público em museu ou outras instituições culturais*
(Apresentar declaração de setor de trabalho onde conste o período e as atividades)
	Sem limite de pontos 
	0,6 a cada mês completo trabalhado 
(até 31/05/2023)
	
	     
	

	08
	Experiência com trabalhos de conservação preventiva de acervos*
(Apresentar declaração de setor de trabalho onde conste o período e as atividades)
	Sem limite de pontos 
	0,6 a cada mês completo trabalhado 
(até 31/05/2023)
	
	     
	

	09
	Experiência com elaboração de Plano Museológico*
(Apresentar declaração de setor de trabalho onde conste o período e as atividades)
	Sem limite de pontos 
	0,6 a cada mês completo trabalhado 
(até 31/05/2023)
	
	     
	

	Pontuação total
	---
	     
	


* O candidato deve pontuar em, pelo menos, um dos itens entre o item 05 e o item 09 para não ser eliminado da seleção. Caso o candidato não pontue em nenhum desses itens, será desclassificado.
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ANEXO III – TABELA DE PONTUAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
EDITAL N. 19/2023-PROGEP
PROCESSO SELETIVO PARA REDISTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES TAEs PARA A UFSM

TABELA VÁLIDA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA
ÁREA DE ATUAÇÃO: MANEJO DE ANIMAIS
	Item
	Especificação
	Quantidade máxima
	Valor de pontos
	Pontuação máxima
	Pontuação do candidato
	Conferência UFSM

	01
	Tempo de serviço público em IFEs em outro(s) cargo(s) – que não o atual
	120 meses
(10 anos, somados todos os cargos)
	0,1 a cada mês completo trabalhado (até 31/05/2023)
	12 pontos
	     
	

	
	Tempo de serviço público em IFEs no cargo atual (para o qual se inscreveu neste edital)
	
	0,2 a cada mês completo trabalhado (até 31/05/2023)
	24 pontos
	     
	

	02
	Diploma de curso de Graduação
	1 certificado
	5 pontos em curso com relação direta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	5 pontos
	     
	

	
	
	
	2,5 pontos em curso com relação indireta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	2,5 pontos
	     
	

	03
	Experiência em manejo de animais, no cargo atual*
(Apresentar declaração de setor de trabalho onde conste o período e as atividades)
	Sem limite de pontos 
	0,6 a cada mês completo trabalhado (até 31/05/2023)
	---
	     
	

	Pontuação total
	---
	     
	


* O item 03 é de caráter eliminatório. Caso o candidato não pontue no item 03, será desclassificado. 
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ANEXO III – TABELA DE PONTUAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
EDITAL N. 19/2023-PROGEP
PROCESSO SELETIVO PARA REDISTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES TAEs PARA A UFSM

TABELA VÁLIDA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA
ÁREA DE ATUAÇÃO: MANEJO DE PLANTAS
	Item
	Especificação
	Quantidade máxima
	Valor de pontos
	Pontuação máxima
	Pontuação do candidato
	Conferência UFSM

	01
	Tempo de serviço público em IFEs em outro(s) cargo(s) – que não o atual
	120 meses
(10 anos, somados todos os cargos)
	0,1 a cada mês completo trabalhado (até 31/05/2023)
	12 pontos
	     
	

	
	Tempo de serviço público em IFEs no cargo atual (para o qual se inscreveu neste edital)
	
	0,2 a cada mês completo trabalhado (até 31/05/2023)
	24 pontos
	     
	

	02
	Diploma de curso de Graduação
	1 certificado
	5 pontos em curso com relação direta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	5 pontos
	     
	

	
	
	
	2,5 pontos em curso com relação indireta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	2,5 pontos
	     
	

	03
	Experiência em manejo de plantas, no cargo atual*
(Apresentar declaração do(s) setor(es) de trabalho onde conste o período e as atividades)
	Sem limite de pontos 
	0,6 a cada mês completo trabalhado (até 31/05/2023)
	---
	     
	

	Pontuação total
	---
	     
	


* O item 03 é de caráter eliminatório. Caso o candidato não pontue no item 03, será desclassificado. 
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